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INDICAÇÃO N.º 389/2017 
 

INDICA AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO (DETRAN-MT) A NECESSIDADE DE SE TOMAR 
MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A CONSTRUÇÃO DE PÁTIO 
PARA ARMAZENAR OS VEÍCULOS APREENDIDOS NO MUNICÍPIO 
DE CAMPO VERDE.  

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Ilmo. Senhor Divino José de Sousa Digníssimo Chefe 51ª de Campo Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 23 de outubro de 2017. 

 
   
 
 

SOLIVAN COSTA FONSECA                                                  
                                                                 Vereador                                                                                   
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a construção 
de pátio para armazenar os veículos apreendidos no Município de Campo Verde. 

 
 
 Haja vista, que o pátio do Departamento de Trânsito de Mato Grosso 

(Detran-MT) já não tem mais capacidade para receber veículos apreendidos em Campo 
Verde e Região, boa parte das apreensões deriva da documentação em atraso de carros e 
motocicletas. Para resolver o problema seria adquiri um novo pátio. Frisando que o atual 
espaço utilizado como pátio para armazenar os veículos é de propriedade da PM. 

 
 
Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


